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REQUERIMENTO Nº          , DE 2013 
 

(Do NILTON CAPIXABA) 
 
 
 
 

Requer a realização de audiência 
pública com a presença da Ministra de 
Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão e da Ministra-Chefe da Casa 
Civil, para prestarem esclarecimentos 
sobre o enquadramento dos 
servidores do Ex-Território de 
Rondônia. 

 
  
 
 
Senhor Presidente,  
 
 
Nos termos dos art. 24, c/c art. 219, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o 

Plenário desta Comissão, sejam convocadas a comparecerem a 

este órgão técnico, em reunião de Audiência Pública, as Ministras 

de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, Miriam Belchior 

e da Ministra-Chefe da Casa Civil, Gleise Hoffmann, para prestarem 

esclarecimentos sobre o enquadramento dos servidores do Ex-

Território de Rondônia. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Em julho de 2011, a presidente Dilma Rousseff esteve no estado de 

Rondônia para assinar o decreto que regulamentou a transferência 
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de servidores civis e militares de Rondônia para a Administração 

Federal. Na ocasião a Presidente Dilma ressaltou que o decreto 

resgatava uma dívida histórica da união com o estado de Rondônia 

e com seus trabalhadores. 

 

Já existe uma Lei aprovada que regulamenta a EC 60, que trata-se 

do enquadramento dos servidores do Ex-Território de Rondônia e 

que até o momento os Órgãos Federais competentes não o fizeram. 

 

O mesmo enquadramento já aconteceram em outros ex-territórios  

Amapá e Roraima e os servidores do Estado de Rondônia vivem 

nesta insegurança até hoje. 

 

O governo de Rondônia está fazendo sua parte. Criou uma 

Comissão formada por sindicalistas e representantes da Secretaria 

de Administração do Estado. Todas as informações solicitadas pelo 

Ministério do Planejamento foram encaminhadas para o devido 

enquadramento. 

 

Sala das sessões,          de                           de 2013. 

 

 

 

Deputado NILTON CAPIXABA 

 


